
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 

fok. 

• 

Ao analisarmos o Projeto de Lei n° 62/2025 em questão, de autoria do nobre edil, Daubti Rocha, 

onde, Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o Doce Mel Esporte Clube, localizado à Rua 02 
de Julho, n.° 222, 2 andar, na cidade de ipiau-Bahia. 

Ao verificarmos tudo o que foi exposto acima e atendendo todos os requisitos necessários para 

aprovação do mesmo, somos favoráveis ao Projeto de Lei, colocando o mesmo para apreciação do 

Plenário 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 
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